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RESUMO 

 

A doutrina e a jurisprudência brasileira estipulam, em homenagem à tradição 

romana, que a responsabilidade civil possui apenas a função de reparar o dano e de 

retornar ao status quo ante, de sorte que a indenização se mede na esteira da 

reparação integral, mas não podendo exceder o quantum do dano em si. É o que 

prevê o art. 944 do Código Civil de 2002, que apenas permite a mitigação da 

indenização no caso de absoluto desencontro entre culpa e dano. Entretanto, 

diversos autores vêm aventando a possibilidade de a responsabilidade civil possuir 

novas funções ante a interconexão das relações humanas e da sociedade de risco, 

pretendendo dar efetividade fática ao instituto, sem manter uma posição estática e 

meramente reativa. Dessa forma, autores como Nelson Rosenvald e Clayton Reis 

analisam o punitive damages nos ordenamentos jurídicos inglês e estadunidense e 

propõe que a responsabilidade civil possua, além da função reparatória, caráter 

preventivo e punitivo. Os danos morais punitivos são a ferramenta que efetiva as 

funções preventiva e punitiva, por meio das formatações dos punitive damages, 

exemplary damages e disgorgement of profits, e pretendem punir o cometedor do 

dano nos casos de excessiva culpa ou quando o número potencial de vítimas for 

muito grande e desestimular o cometimento de novos danos pelo agente ou por 
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seus pares. Em relação à conformação do instituto ao Direito Privado brasileiro, os 

autores asseveram que, além do caráter punitivo estar na gênese do instituto, a 

Código Civil já permite a modulação da indenização em razão da intensidade da 

culpa, no entanto, somente para minorar o quantum debeatur, devendo ser ampliada 

a interpretação por equidade. Para o procedimento de aferimento da indenização, a 

única alteração seria a necessidade de se estipular capacidade punitiva em relação 

ao agente causador, o que seria apenas a adequação aos pressupostos do punitive 

damages, mantendo-se a estrutura de aferimento da extensão do dano, do grau de 

culpa e da proporcionalidade. Por fim, para além da proporcionalidade, os EUA 

adicionaram ao princípio um conteúdo material de refreamento, como o limite 

máximo da indenização de dez vezes ao do dano. Destarte, inobstante a reticência 

da doutrina e da jurisprudência, a responsabilidade civil está em plena mudança, se 

atualizando ao contexto social do século XXI, buscando eficiência e efetividade, de 

sorte que se é possível adotar os punitive damages no Brasil para alcançar esses 

objetivos – bastando tão apenas uma nova interpretação do artigo 944 do Código 

Civil de 2002 – e se sedimentando a estrutura de prevenção de danos, não mais a 

de reação. 

 

PALAVRAS-CHAVE: função social da empresa; responsabilidade social; 

responsividade social; direito empresarial. 
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